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MOÇÃO  Nº _____ /2025 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

Senhor Presidente, 
  

O parlamentar infra-assinado requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 106, 

inciso X, e do artigo 121 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, que, após 

ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em ata desta Câmara Municipal 

e enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO aos SR. WILLIANS MACHADO DOS 

SANTOS, SR. ORLAMAR EVANDRO DA SILVA, SR. PAULO ROBERTO 

FURTUNATO DE OLIVEIRA, SR. ANDERSON LUIS DE OLIVEIRA, SR. YURE 

SOARES SOUZA, SR. JAMES CHAGAS NASCIMENTO, SR. RONNIE SANTIAGO 

NALI, SR. MATHEUS CESAR POLEZEU CORREIA, SR. ELCIO CHAGAS DO 

NASCIMENTO, SR. WILIAN BRENDO DOS SANTOS FONSECA, SR. JOSIMAR DE 

SOUZA PIRES, CHRISTIANO VERBA SILVA, SR. JONAS DE CASTRO E SOUZA, SR. 

DAVI SILVA BRITO, SR. WASHINGTON FLORENTINO RODRIGUES JUNIOR, SR. 

RODRIGO ALVES DE SOUZA, SRA.THAYANE RAMOS PEREIRA, SRA. YURE 

SOARES SOUZA, SRA. HYARA STEFANY DE SOUZA PATRÍCIO, SRA. PATRÍCIA 

ARIS TEIXEIRA NASCIMENTO, SRA. AMANDA DE MORAIS EVANGELISTA 

HELVECIO NALI, SRA. MARIA CLEMIR FERRAREZ VEZZONI, SRA. DHEBORA 

MIRELA PEREIRA DE ANDRADE, SRA. GIZELLE BICALHO VIEIRA PIRES, SRA. 

LISLAYNE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA. SRA. MERCIA MOREIRA DOS SANTOS 

FERREIRA   ,  por sua trajetória dedicada aos Desbravadores no município de Cariacica. 

Diante das razões acima expostas, solicito aos nobres edis a aprovação da moção em 

epígrafe. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 19 de novembro de 2025. 

 

 

MARCELO ZONTA 

Vereador PSB 
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